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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Proença-a-Nova, com a área de 2204 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São Pedro do Esteval
e Sobreira Formosa, município de Proença-a-Nova, com
a área de 2204 ha, ficando a mesma com a área total
de 9258 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1432/2006
de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.o 754/2001, de 19 de Julho, corrigida
pela Declaração de Rectificação n.o 15-F/2001, de 31
de Agosto, foi renovada até 15 de Julho de 2009 a zona
de caça associativa da Herdade da Coutada, Rossio e
outras (processo n.o 1006-DGRF), situada no município
de Reguengos de Monsaraz, concessionada à Associação
de Caçadores de São Gens.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

A concessionária requereu agora a anexação de outros
prédios rústicos à zona de caça em causa.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e no
artigo 6.o do Regulamento do Plano de Ordenamento
das Albufeiras do Alqueva e Pedrógão, aprovado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 95/2002, de
13 de Maio, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, com a área de 78 ha, e excluídos outros,
com a área de 76 ha, todos eles sitos na freguesia de
Monsaraz, município de Reguengos de Monsaraz.

2.o Após esta anexação e exclusão de terrenos, a zona
de caça fica com a área de 423 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 12/2006

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 145/2006, de
31 de Julho, foi transposta para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2002/87/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa à supervisão
complementar de instituições de crédito, empresas de
seguros e empresas de investimento de um conglome-
rado financeiro, a qual veio introduzir regulamentação,
a nível do conglomerado, nomeadamente nos domínios




